
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS ó 

EMENDA N 	172 /2017 (MODIFICATIVA) 

Ao Projeto de Lei no 1569/17 
que" Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2018 e dá outras 
providências". 

Altere-se o inciso V do art. 26 para: 

"Art. 26. I: .1 

V — data, objeto, valor e número do instrumento jurídico pactuai. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem como objetivo aprimorar o projeto de lei. 

LA44)  Sala das Sessões, em 	,Lei  

eputado AGACIEL MAIA 

RELATOR 
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